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EruPeRmerno

A CÂunnn MururcrpRr Dr MlssRr-, Esrnoo Do Pnnnrun, ARnovou E Eu Pnrrrrro

MurutcIeRL, SnructoNo A Srcutrurr.

LEI

AË. 10 - Fica ampliado para 18 (dezoito) o número de vagas para

contratação temporária de professor através de Processo Seletivo Simplificado, nos

termos da Lei Municipal no !'577, de 15 de março de 2021'

AÊ, Zo - Fica ampliado para AZ (dois) o número de vagas para

contratação temporária de Enfermeiro - 40 horas semanais, atrãvés de Processo

Seletivo Simplificado, nos termos da Lei Municipal na 1.577 de 15 de março de202t'

AÉ. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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